
 

 

 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 670, DE 10 DE MARÇO DE 2015 

 

Altera a Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, para 

dispor sobre os valores da tabela mensal do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Física; a Lei nº 7.713, de 

22 de dezembro de 1988; e a Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º  A Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

“Art. 1º  ...................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

VIII - para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 

2015: 

.................................................................................................................................... 

IX - a partir do mês de abril do ano-calendário de 2015: 

 

Tabela Progressiva Mensal 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.903,98 - - 

De 1.903,99 até 2.826,65 7,5 142,80 

De 2.826,66 até 3.751,05 15 354,80 

De 3.751,06 até 4.664,68 22,5 636,13 

Acima de 4.664,68 27,5 869,36 

....................................................................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º  A Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

“Art. 6º  ...................................................................................................................... 



.................................................................................................................................... 

XV - ........................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e 

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do 

mês de abril do ano-calendário de 2015; 

....................................................................................................................................” (NR) 

 

“Art. 12-A.  Os rendimentos recebidos acumuladamente e submetidos à incidência do imposto 

sobre a renda com base na tabela progressiva, quando correspondentes a anos-calendário anteriores 

ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou crédito, em 

separado dos demais rendimentos recebidos no mês. 

....................................................................................................................................” (NR) 

 

“Art. 12-B.  Os rendimentos recebidos acumuladamente, quando correspondentes ao ano-

calendário em curso, serão tributados no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos 

rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, 

inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.” (NR) 

 

Art. 3º  A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

“Art. 4º  ...................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

III - ............................................................................................................................. 

.................................................................................................................................... 

h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), para o ano-calendário de 

2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e 

i) R$ 189,59 (cento e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), a partir do mês de 

abril do ano-calendário de 2015; 

.................................................................................................................................... 

VI - ............................................................................................................................. 

.................................................................................................................................... 

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e 

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do 

mês de abril do ano-calendário de 2015; 

....................................................................................................................................” (NR) 

 



“Art. 8º  ...................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

II - .............................................................................................................................. 

.................................................................................................................................... 

b) ................................................................................................................................ 

.................................................................................................................................... 

9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) para o ano-

calendário de 2014; e 

10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), a partir do 

ano-calendário de 2015; 

c) ................................................................................................................................ 

.................................................................................................................................... 

8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) para o 

ano-calendário de 2014; e 

9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir do ano-

calendário de 2015; 

....................................................................................................................................” (NR) 

 

“Art. 10.  .................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

VIII - R$ 15.880,89 (quinze mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta e nove centavos) para o 

ano-calendário de 2014; e 

IX - R$ 16.754,34 (dezesseis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e quatro 

centavos), a partir do ano-calendário de 2015. 

....................................................................................................................................” (NR) 

 

Art. 4º  Fica revogado o art. 12 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988. 

 

Art. 5º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 10 de março de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 

 

 

 

 

 

 

 

MP-ALTERA VALORES DA TABELA MENSAL DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA FÍSICA (L5) 



EM nº 00045/2015 MF 

  

Brasília, 10 de Março de 2015 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência projeto de Medida Provisória que altera a 

Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, para dispor sobre os valores da tabela mensal do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Física; a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; e a Lei nº 9.250, de 26 

de dezembro de 1995. 

2.        Os arts. 1º a 3º da Medida Provisória têm como objetivo alterar, nos percentuais de 

4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) a 6,5% (seis inteiros e cinco décimos por cento), 

os valores constantes na tabela progressiva mensal para fins de apuração do Imposto sobre a Renda 

da Pessoa Física (IRPF), das deduções e dos limites de isenção previstos na legislação do IRPF a 

partir do mês de abril do ano-calendário de 2015. 

3.        Com relação ao art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal, cabe informar que o impacto fiscal estimado será uma renúncia anual de 

R$ 6,458 bilhões. Considerando-se a sistemática de recolhimento do IRPF com retenções mensais e 

ajuste anual, e tendo em vista que a correção da tabela afetará as retenções mensais apenas a partir 

dos salários de abril, têm-se que a renúncia para o ano de 2015 será de R$ 3,975 bilhões, cujo 

impacto será considerado por ocasião da tramitação da proposta orçamentária do corrente exercício. 

4.       Além disso, os arts. 2º e 4º da Medida Provisória visam adequar a legislação ao que foi 

reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal na sessão de julgamento nos autos do Recurso 

Extraordinário nº 614.406, qual seja, a inconstitucionalidade do art. 12 da Lei nº 7.713, de 1988, 

que regula a incidência do IRPF sobre rendimentos percebidos acumuladamente. Neste caso, a 

referida adequação não gera renúncia. 

5.           Com relação à relevância, cabe destacar que o imposto em questão impacta a renda 

disponível das famílias, afetando diretamente sua capacidade de consumo. 

6.         A urgência dos dispositivos aqui propostos é plenamente atendida, tendo em vista que a 

tabela mensal proposta nesta Medida Provisória já poderá ser utilizada no início do mês de abril de 

2015 para cálculo da retenção na fonte e do recolhimento mensal obrigatório (carnê-leão). 

7.         Essas são as razões que justificam a elaboração da Medida Provisória que ora submeto à 

elevada apreciação de Vossa Excelência. 

 

Respeitosamente, 

Assinado por: Joaquim Vieira Ferreira Levy 



Mensagem no 53 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

 Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto da Medida Provisória no 670, de 10 de março de 2015, que “Altera a Lei no 

11.482, de 31 de maio de 2007, para dispor sobre os valores da tabela mensal do Imposto sobre 

a Renda da Pessoa Física; a Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988; e a Lei no 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995”. 

 

 
Brasília, 10 de março de 2015. 



Aviso no  92  - C. Civil. 

 

Em 10 de março de 2015. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Medida Provisória 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual a Excelentíssima Senhora 

Presidenta da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida 

Provisória no 670, de 10 de março de 2015, que “Altera a Lei no 11.482, de 31 de maio de 2007, 

para dispor sobre os valores da tabela mensal do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física; a Lei 

no 7.713, de 22 de dezembro de 1988; e a Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

ALOIZIO MERCADANTE 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 


	ALOIZIO MERCADANTE

